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Lei nº 1375, de 16 de março de 2017.
CRIA O GRUPO AMIGOS DO SAPATO DE PAU E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
            Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Grupo Amigos do Sapato de Pau. 
            Art. 2º O Grupo Amigos do Sapato de Pau visa oportunizar aos participantes a familiarização com as características linguísticas westfalianas, promovendo o seu entendimento e possibilitando as expressões básicas, oral e escrita, bem como, promover uma apreciação dos costumes e hábitos representativos da cultura westfaliana, entre outras atividades correlatas. 
             Art. 3º A participação no Grupo está aberta aos interessados e é definida como serviço voluntário nos termos da lei.
             Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a pagar despesas para a execução da atividade descrita no artigo 2º, como a aquisição de materiais de expediente, impressão de material didático, cedência de espaço para os encontros, lanche para confraternização anual e outras despesas correlatas
             Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO, 16 de março de 2017.
Otávio Landmeier
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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